
•8-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

S. 684/93

"DA NOVA REDAÇ&O AO ARTIGO £0 DA
MUNICIPAL N° S.£77/90"

LEI

FERULIO TEDESÇO NETTO, Prefeito
Municipal de Santo António da Patrulha,
no uso das atribuições que? lhe sao
c o n P e r i d a s p o r I... e i .

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e !... e i :

ARTIGO i°. •••• 0 artigo £0 da Lei Municipal n°. £.877/90 (Plano de
C a r r e i r a d o M a g :i s t é r i o P d b 1 i c o M u n i c i p a i ) , •::: o m n o v a
redaçao dada pelas Leis Municipais de n2s S.494/92
£.50£/9£, passa a vigorar com a seguinte redação:

e

'Artigo £0 •••• São criados £6ó (duzentos e sessenta e seis) Cargos
de Professor, ass i m d i st r i b u i d os:

Nível

i

3

de Cargos Habilitação

£iò £Í2 Grau c/habilitação
Magistér io

£ 6 !... i c e n c i a t u r a d e i 2 (3 r a u
c / h a b i1it a ç a o M a g ist éri o

£ 4 I... i c e n c i a t u r a P1 e n a c /
h a b i 1 i t a ç ã o M a g i s t é r i o''

*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A R TIG O 2 £' •••• R é v o g a d a s a s cl í s p o s i ç o e s e m c o n t r á r i o , e s t a L e i e n t r a e m
v :i. g o r a p a r t i r desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de maio de í??3.

F E R U L.. :i: 0 T E M. S C 0 N E T T 0
P r e f e i t o * II u n i c i p a 1
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PAULO GTOBERTO i^FjííHHRÀ MIGLIAUACCA
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